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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 009/2015-L, DE 21 DÉ ^
JANEIRO DE 2015, DE AUTORIA DO VEREADOR RAFAEL MARREIRO DE

GODOY.

A presente matéria garante o preceito relativo à

integridade moral de crianças e adolescentes, amplamente defendido pelo Es

tatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Tem o propósito de impossibilitar o

acesso a "sites" que contenham conteúdo erótico, pornográfico ou impróprio

para menores, bem como os que fazem apologia ao consumo de drogas e

substâncias ilícitas, por alunos das escolas públicas da Estância Turística de

São Roque.

É sabido que a internet é uma importante fer
ramenta de pesquisa para o ambiente estudantil, pois proporciona aos estudan

tes o acesso a uma extensa gama de informações e experiências, em pratica

mente todas as áreas do conhecimento. Porém, devido a essa facilidade, exis

tem vários sítios eletrônicos que possuem conteúdo pornográfico, bem como

incitam a violência e o uso de drogas e substâncias ilícitas.

Nesse contexto, os equipamentos de informáti

ca podem ser indutores ao sexo precoce, à prática da violência e ao consumo

das citadas substâncias, sendo, em várias ocasiões, motivo de preocupação

para pais e educadores. Ao acessarem esses conteúdos, os jovens e crianças

podem desenvolver o mau hábito se nâo tiverem valores morais bem formados.

Do ponto de vista constitucional, o projeto em

tela nâo acarreta aumento de despesa, já que o software a ser instalado em

cada computador que os alunos usam, na maioria dos casos, é gratuito. Inclu

sive, existem aplicativos de acesso que registram as atividades no computador.

Ressalte-se que iniciativa semelhante já foi a-

dotada em Pernambuco, especificamente nas escolas privadas e públicas es

taduais, por meio da Lei N° 13.786/2009.
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Portanto, a matéria em tela pretende manter ós

alunos das escolas públicas da Estância Turística de São Roque longe de sites

que a sociedade não quer que eles visitem. Assim, tal medida preserva a inte

gridade desses jovens, evitando distorções de valores morais e da dignidade

de crianças e adolescentes.

Isso posto, RAFAEL MARREI RO DE GODOY,

por intermédio do Protocolo n° CETSR 21/01/2015 - 15:02:57 00402/2015, de

21 de janeiro de 2015, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de

Lei:

PROTOCOLO N® (402/2015)



^â/ma/^a Q/fíc(/m<>i^ialda ^:Ua/yicía (^a/r^ica de (3^ãe
w Rua São Paulo. 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11)4784-8444 - Fax: (11)4784-8447 ,
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mall: camarasaoroque@camarasaoroque.spigov.b'r'

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" , '

PROJETO DE LEI N" 009-L qj .
De 21 de janeiro de 2015.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de que se
jam instalados fíltros em todos os equipa
mentos de informática instalados nas esco

las públicas do município, visando restrin
gir o acesso a sites que contenham conte
údo erótico, pornográfico ou impróprio pa
ra menores, bem como os que fazem apo
logia ao consumo de drogas e substâncias
ilícitas.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estân
cia Turística de São Roque decreta e eu pro
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1® Torna obrigatória a instalação de fil
tros que impossibilitem o acesso a "sites" com conteúdo erótico, pornográfico
ou impróprio para menores, bem como os que fazem apologia à violência e ao
consumo de drogas e substâncias ilícitas, em todos os equipamentos de infor
mática da rede de ensino pública do Município de São Roque.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de Frei

tas", 21 de janeiro de 2015.

ra^ÍaÍlmarreiro de godoy
Vereador

PROTOCOLO N»(402/2015)
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LEI N» 13.786, DE 5 DE JUNHO DE 2009.

Dispõe sobre a obrigatoriedade, em todos os equipamentos de
informática constantes da Rede de Ensino Pública e Privada, a
instalação de filtros que combatam o acesso a "sites" que
possuam conteúdos pomográficos, violentos e que fazem
apologia ao consumo de drogas e substâncias ilícitas, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. V Toma obrigatória, em todos os equipamentos de informática constantes da Rede de Ensino
Pública e Privada, a instalação de filtros que combatam o acesso a sites de conteúdo pomográficos, que
incitem a violência e induzem o consumo de drogas e substâncias ilícitas.

Art. T O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

^ Art. 3® Esta Lei entra emvigor nadata desuapublicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Campo das Princesas, em 5 de junho de 2009.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Govemador do Estado

LUIZ RICARDO LEITE DE CASTRO LEITÃO
FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR

\

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ISALTINO
NASCIMENTO.

htlp://legi5.a]epe.pe.gov.br/popupTexto.aspx?nomeAr(|uivo=OL0137862009 1/1
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PARECER 21/2015

Parecer sobre o Projeto de Lei 009/2015,
de 21 de Janeiro de 2015, de autoria do
Vereador Rafael Marreiro de Godoy, que
dispõe sobre a obrigatoriedade de serem
instalados filtros em todos os

equipamentos de informática instalados
nas escolas públicas do município, visando
restringir o acesso a sites que contenham
conteúdo erótico, pornográfico ou
impróprio para menores, bem como os que
fazem apologia ao consumo de drogas e
substâncias Ilícitas.

Apresenta o N. Vereador Rafael Marreiro de Godoy, o

Projeto de Lei de no 009/2015, datado de 21 de Janeiro de 2015, o qual torna

obrigatória a instalação de filtros que impossibilitem o acesso a sites com conteúdo

erótico, pornográfico ou impróprio para menores, bem impõe bem como os que

fazem apologia ao consumo de drogas e substâncias ilícitas, em todos os

equipamentos de informática da rede de ensino pública do Município de São Roque.

É o relatório.

Indiscutível a importância do projeto de lei em

questão, no entanto, por mais meritória que seja a iniciativa do Vereador, a mesma

não pode prosperar por conter vícios de inconstitucionalidade que macujar

projeto de lei em questão.
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De acordo com o projeto, o Poder Executivo deverá

instalar nos equipamentos de informática das escolas da rede pública tecnologia de

filtragem de conteúdo, pretendendo, com esta medida, proibir o acesso a sites

pornográficos, drogas entre outros.

No caso, o projeto deflagrado apresente ofensa ao

princípio da separação e harmonia entre os Poderes, vulnerando o disposto nos

artigos 2° da Constituição Federal e 5° da Constituição do Estado de São Paulo.

Tal princípio, nos termos do que dispõe o caput do

artigo 29, da Constituição Federal, é de observância obrigatória também pelos

Municípios, o que não afasta a inconstitucionalidade ora ventilada.

A iniciativa da propositura é privativa do Poder

Executivo, já que visa regulamentar o serviço público relacionada à área da

educação, com previsão de novas obrigações aos órgãos municipais. Tal inovação é

atividade nitidamente administrativa, cabendo à Administração Pública a análise da

conveniência e oportunidade da medida a ser adotada.

Em matéria análoga, o Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo já manifestou-se contrariamente a proposituras deflagradas pelo

Poder Legislativo, eis que se tratam de providências materialmente administrativas

que se inserem nas competências do Poder Executivo, eis que cuidam de matéria

afeta à gestão interna da Administração.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONAUDADE. Lei Municipal de
autoria da Câmara de Vereadores de Esteio, que determina as
condições da coleta de lixo no âmbito das escolas da rede
municipal. Ofensa às regras da Constituição Estaduah que
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estabelecem o princípio da separação dos Poderes e a
atribuição privativa do Chefe do Poder Executivo de dispor
sobre a organização e o funcionamento da administração
pública. Matéria de iniciativa exclusiva do Poder Executivo.
Inconstitucionalidade formal, por vício de ojigem caracterizado.
Procedência da Ação.{ RS AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE N^ 70003855434).

A tarefa de administrar o Município, a cargo do

Executivo, engloba as atividades de planejamento, organização e direção dos

serviços públicos, o que abrange, efetivamente, a concepção do funcionamento e

diretrizes das escolas municipais.

Sobre isso, Hely Lopes Meirelles leciona que se "a

Câmara, desatendendo à privatividade do Executivo para esses projetos, votar e

aprovar leis sobre tais matérias, caberá ao Prefeito vetá-las, por inconstitucionais.

Sancionadas e promulgadas que sejam, nem por Isso se nos afigura que

convalesçam de vício inicial, porque o Executivo não pode renunciar prerrogativas

institucionais inerentes às suas funções, como não pode delegá-las aquiescer em

que o Legislativo as exerça" ^(Direito Municipal Brasileiro, São Paulo, Malheiros, 7^

ed., pp. 544-545).

Destarte, temos que o presente Projeto de Lei

apresenta vício de iniciativa (vício formal subjetivo), o qual prejudica seu regular

prosseguimento, sob pena de inconstitucionalidade, que mesmo sancionado,

promulgado e publicado pelo Chefe do Executivo, continua carregando este vício.

' Op. Cit., pag. 711
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Também, entendemos pela ilegalidade do presente

projeto de lei, na medida em que não atende as regras orçamentárias, bem como, a

Lei de Responsabilidade Fiscal.

Independentemente do parecer em questão,

entendemos que tal Projeto de Lei deverá passar pelas comissões de Constituição,

Justiça e Redação e Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo e Orçamento.

Maioria simples, única discussão e votação nominal.

Éo parecer, s. m .j.

São Roque,^ de Fevereiro de 2015.

Fabia

Yan Soares lie Ssifipaia Nascimento
lurídico
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER CONTRÁRIO 014- 05/02/2015
-lO

o

Projeto de Lei n® 009-L, de 21/01/2015, de autoria do Vereador Rafael Matreiro de
Godoy.

Relator: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a obrigatoriedade de oue

seiam instalados filtros em todos os eouiDamentos de informática instalados nas

escolas públicas do município, visando restringir o acesso a sites oue contenham

conteúdo erótico, pornográfico ou Impróprio para menores, bem como os oue

fazem apologia ao consumo de drogas e substâncias ilícitas".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da Assessoría
Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer CONTRÁRIO e, posteriormente, foi
encaminhada a esta Comissão para ser analisada consoante as regras previstas no Inciso I do
artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto contraria as disposições
legais vigentes, que o presente Projeto de Lei apresenta vício de iniciativa (vício formal
subjetivo), o qual prejudica seu regular prosseguimento, sob pena de inconstitucionalidade,
que mesmo sancionado, promulgado e publicado pelo Chefe do Executivo, continua
carregando este vício.

Desta forma, o Projeto de Lei 009-L, de 21/01/2015, de autoria do
Vereador Rafael Marreiro de Godoy, NÃO está em condições de ser aprovada no que diz
respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o
poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Comissões, 05 de Fevereiro de 2015.

MARCOS A. ISSAJLJ>E AI
. ^ ^ , RELATOR CPOR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação aprovou o
parecer do Relator em sua totalidade.

MAURO S.-^GOE^IA DE GOES
VICE-PRESIDENTE CPOR

RODRIGQf NUNES DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO CPOR
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VOTAÇÃO NOMINAL cí"
(Maioria Simples - Presidente não vota) '

Parecer Contrário n® 014/2015 da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação o
Projeto de Lei n® 009-L, de 21/01/2015, de autoria do Vereador Rafael Matreiro de Godoy, que
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de que sejam instalados filtros em todos os equipamentos de
informática instalados nas escolas públicas do município, visando restringir o acesso a sites que
contenham conteúdo erótico, pornográfico ou impróprio para menores, bem como os que fezem
apologia ao consumo de drogas e substâncias ilícitas".

Vereadores Votação do Parecer

01 Adeniison Correia A/
02 Alacir Raysei fiusenre
03 Alexandre Rodrigo Soares ly
04 Aifredo Fernandes Estrada a/
05 Donizete Plínio Antonio de Moraes

06 Etelvino Nogueira fj
07 Fiávio Andrade de Brito -X-

08 Israel Francisco de Oliveira

09 José Antonio de Sarros //
10 José Carlos de Camargo aJ
11 Luiz Gonzaga de Jesus aJ
12 Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo /J
13 Mauro Salvador Sgueglia de Góes

14 Rafael Marreiro de Godoy 'J
15 Rodrigo Nunes de Oliveira

Favoráveis

Contrários 13



^ (^m^Míca cie (S^a
Rua Sâo Paulo. 355 - Jd. Renô - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mall: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

Sâo Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"
COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO. . . >

FINANÇAS E CONTABIUDADE
-loi.

PARECER NO 011 -19/02/2015 ^

Projeto de Lei n® 009-L, de 21/01/2015, de autoria do Vereador Rafael Marreiro de
Godoy.

RELATOR: Alacir Raysel

O presente Projeto de Lei "Pispõe sobre a obrigatoriedade
de Que seiam instalados filtros em todos os equipamentos de informática instalados
nas escolas públicas do município, visando restringir o acesso a sites que contenham
conteúdo erótico, pornográfico ou impróprio para menores, bem como os que fazem
apolooia ao consumo de drogas e substâncias ilícitas".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da
Assessoria Jurídica desta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição Justiça e Redação,
onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS, sendo, posteriormente, encaminhado a esta Comissão pa
ra ser analisado consoante as regras previstas no inciso III do artigo 78 do Regimento Interno
desta Casa de Leis.

Na análise do projeto em questão, verificamos que o mesmo

não contraria as disposições legais vigentes, bem como aos princípios gerais de direito e aos as
pectos orçamentários e financeiros.

Portanto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei
no 009-L, de 21/01/2015, de autoria do Vereador Rafael Marreiro de Godoy, no que diz
respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o poder de
deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Éo parecer, sob osaspectos que compete a esta comissão ana
lisar.

Sala das Comissões, 19 de fevereiro de 2015.

ALACIR RAYSEL
Relator COPOFC

I AComissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilida
deaprovou o parecer (Io Relator em sua totalidade. ^

^^TOHíKtLMÃRRÊii^DE GODOY
Secretário COPOFCVice - Presiden

3ESUS

OPOFC
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE. EDUCAÇÃO. , ,: f, ,
CULTURA. LAZER E TURISMO

\ O J

PARECER NO 020 - 19/02/2015

Projeto de Lei no 009-L, de 21/01/2015, de autoria do Vereador Rafael Marreiro de Godoy.

RELATOR: Vereador Alexandre Rodrigo Soares.

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a
obrigatoriedade de aue seiam instalados filtros em todos os equipamentos de
informática instalados nas escolas públicas do município, visando restringir o
acesso a sites aue contenham conteúdo erótico, pornográfico ou impróprio para
menores, bem como os oue fazem apologia ao consumo de drogas e substâncias
ilícitas".

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica
desta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu
pareceres FAVORÁVEIS.

Posteriormente foi encaminhada a esta Comissão para

análise e, nos aspectos que cabem a esta Comissão analisar, verificamos que inexistem
óbices quanto à natureza e iniciativa da propositura em pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto
de Lei n° 009-L, de 21/01/2015, de autoria do Vereador Rafael Marreiro de Godoy,
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala da^Iomissões, 19 de fevereiro de 2015.

OiyCPSE

A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo
aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

^ Alexandre RODRIGO SOARES
PRE^DENTE CPSECLT VICE-PRESIDENTE CPSECLT
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VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria Simples - Presidente não vota) J.4

O

' f-..

Projeto de Lei n° 009-L, de 21/01/2015, de autoria do Vereador Rafael Marreiro de Godoy,
que"Dispõe sobre a obrigatoriedade de aue seiam instalados filtros em todos os equipamentos
de informática instalados nas escolas públicas do município, visando restringir o acesso a sites
que contenham conteúdo erótico, oomoaráfico ou impróprio para menores, bem como os que
fazem apologia ao consumo de drogas e substâncias ilícitas".

Vereadores Votação do Proieto

01 Adenilson Correia SIM

02 Alacir Raysel SIM

03 Alexandre Rodrigo Soares SIM

04 Alfredo Fernandes Estrada SIM

05 Donizete Plínio Antonio de Moraes SIM

06 Etelvino Nogueira SIM

07 FIávio Andrade de Brito -X-

08 Israel Francisco de Oliveira SIM

09 José Antonio de Sarros SIM

10 José Carlos de Camargo SIM

11 Luiz Gonzaga de Jesus SIM

12 Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo SIM

13 Mauro Salvador Sgueglia de Góes SIM

14 Rafael Marreiro de Godoy SIM

15 Rodrigo Nunes de Oliveira SIM

Favoráveis 14

Contrários 00
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CJ
PROJETO DE LEI NO 009-L, DE 21/01/2015
AUTÓGRAFO N© 4.351, de 23/02/2015 \
LEIno

(De autoria do Vereador Rafael Marreiro de
Godoy - PRB).

Dispõe sobre a obrigatoriedade de que sejam
instalados filtros em todos os equipamentos
de informática instalados nas escolas públi
cas do município, visando restringir o acesso
a sites que contenham conteúdo erótico,
pornográfico ou impróprio para menores,
bem como os que fazem apologia ao consu
mo de drogas e substâncias ilícitas.

G.-Liri£le dc -

r.ctí Vrb JC

o Prefeito Municipal da Estância Turística de São
Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Torna obrigatória a instalação de filtros

que impossibilitem o acesso a "sites" com conteúdo erótico, pornográfico ou impróprio
Vpara menores, bem como os que fazem apologia à violência e ao consumo de drogas e

substâncias ilícitas, em todos os equipamentos de informática da rede de ensino pública
do Município de São Roque.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

MARCOS AU

Aprovado na ^^Sessão Ordinária, de 23/02/2015.

/!•SrtÀJfe' •
FLÁVIO ANDRADE DE BRITO

Presidente

MAURO SALVADOR SGUEGUA DE GÓES ISRAEL FR
1° Secretário Secretario

OLIVEIRA

RAUJO DE JESUS

isidente20 Vc



PREFEITURA DA

TURÍSTICA DE

ESTANCIA

SÃO ROQUE
ESTADO D E S Ã O P A U L O

LEI 4.395
De 6 de abril de 2015

O' /

PROJETO DE LEI N.° 009/15-L.
De 21 de janeiro de 2015.
AUTÓGRAFO N." 4.351 de 23/02/2015.
(De autoria do Vereador Rafael Marreiro de Godoy- -
PRB).

Dispõe sobre a obrigatoriedade de que sejam
instalados filtros em todos os equipamentos dé
informática instalados nas escolas públicas do
município, visando restringir ó acesso a sites que
contenham conteúdo erótico, pornográfico ou
impróprio para menores, bem como os que fazem
apologia ao consumo de drogas e substâncias
ilícitas.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de
suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Torna obrigatória a instalação de filtros que
impossibilitem o acesso a "sites" com conteúdo erótico, pornográfico ou impróprio
para menores, bem como os que fazem apologia à violência e ao consumo de
drogas e substâncias ilícitas, em todos os equipamentos de informática da rede de
ensino pública do Município de São Roque.

Art. 2° Eaa Víei entra em vigor na data de sua
publicação. /""x \

PREFEITURA DA ESTÂNi "ICA DE SÃO ROQUE, 06/04/15

/ap.

DANIEL D EIRA COSTA

REFEITO

Publicada em 6 de abril tíe 2015, no Gabinete do Prefeito
Aprovado na 4^ Ses^o Ordinária de 23/02/2015.

2360/201: -1
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